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Resposta a IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, apresentada pela Empresa IMEX MEDICAL GROUP 

DO BRASIL, referente ao processo supracitado. 

 

ITEM 01- ARCO CIRURGICO 

 

Alega a IMPUGNANTE que, através da análise do Edital observou que o presente certame possui 

itens/especificações que restringem a participação de mais empresas, impedindo a livre concorrência e 

consequentemente, trazendo maior onerosidade aos cofres públicos, uma vez que haverá restrição na 

participação das empresas concorrentes. 

Diante disto, imperioso realizar a retificação/alteração/exclusão dos itens descritos do ITEM 1 - Arco 

cirúrgico móvel com intensificador de imagens, conforme segue abaixo. 

 

PEDIDO 1 - ALTERAR DE:  

- Capacidade térmica do anodo de 70kHU;  

- Equipamento impressora térmica SONY UP 971AD (vídeo printer). 

PARA:  

- Capacidade térmica do anodo de 50kHU; 

Justificativa: Para Arcos de ortopedia o padrão para a capacidade térmica é de 50 kHU, atendendo a todos 

os fabricantes do mercado nacional. 

 

PEDIDO 2 - Equipamento impressora térmica 

 

Justificativa: O modelo de impressora indicado no edital é um modelo maior e mais caro, atendemos a esta 

impressora, mas normalmente não é indicado exigir modelo de acessório, para não indicar direcionamento. 

As modificações/alterações solicitadas acima servem para aumentar a participação de empresas 

interessadas no processo, pois as mesmas NÃO ALTERAM A QUALIDADE DIAGNÓSTICA DO EQUIPAMENTO, 

tampouco a sua acurácia e precisão, as alterações promoverão a maior participação de empresas, com 

maior competitividade e a certeza da busca pelo menor preço. 

 

Solicitamos o aceite das modificações porque não interferem na qualidade do exame, nem no seu 

manuseio, não causando nenhuma perda ao operador médico e nem ao paciente. Além disso, estas 

mudanças nas características também auxiliam a Administração Pública e agregará ganho sócio econômico 
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ao pleito, pois caso não seja acatado somente restringirá a participação de mais empresas no certame, 

diminuindo a concorrência. 

Se apenas uma empresa pode oferecer o equipamento exigido, há visível vedação a participação de outras 

empresas, com características semelhantes ou superiores ao do equipamento exigido podendo inclusive 

ofertar o menor preço. 

 

RESPOSTAS AOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE:  

RESPOSTA 1: 

INDEFIRO o pedido, uma vez que o equipamento como alegado sem nenhum embasamento fático pelo 

Impugnante " Justificativa: Para Arcos de ortopedia o padrão para a capacidade térmica é de 50 kHU, 

atendendo a todos os fabricantes do mercado nacional", não será utilizado "somente para procedimentos 

cirúrgicos ortopédicos", e sim para vários tipos de procedimento incluindo cardíacos. 

 

"Para aplicações em procedimentos ortopédicos, urológicos, gastrointestinais e cardíacos"... 

 

Desta forma entendemos que as características técnicas solicitadas no Edital é o que atende de melhor 

maneira às necessidades da equipe cirúrgica do Hospital, com segurança e qualidade, qual seja - 

"Capacidade térmica do anodo de 70kHU ou maior", o que de forma alguma exclui a possibilidade de 

concorrência, uma vez que outras empresas participam do certame em iguais condições. 

 

RESPOSTA 2: Entendemos pertinente a observação do Impugnante e nesse particular aceitaremos 

"Impressora Térmica Monocromática". 

 

Esperamos ter respondido a contento aos quesitos da Impugnação 

 

 

Curvelo, 29 de setembro de 2020. 

 

 

 

IRMANDADE DE SANTO ANTONIO DO CURVELO 
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